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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO Nº 8.448/10

Sr. Presidente,

  Requeiro, na forma regimental, em caráter de urgência urgentíssima, a inclusão da seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 8.448/10:

Art. 1º – Transfere-se a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao orçamento do exercício de 2011, do órgão Secretaria Municipal de Governo, Unidade 002 – Comunicação Social, Projeto/Atividade: nº 04002.0413100042.017 – Divulgação de atos oficiais e publicações obrigatórias - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (333903900000), no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais).

Art. 2º – Inclui-se a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao orçamento do exercício de 2011, no órgão Fundo Municipal de Assistência Social, Projeto/Atividade: nº 36001.0824200322.146 – Assistência e proteção à pessoa portadora de deficiência – SUBVENÇÕES SOCIAIS –  (333504300000), direcionando-se a quantia exclusivamente para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Nova Friburgo, CNPJ: 30.346.548/0001-59.

Nestes Termos,

  Pede Deferimento.

  Sala Dr. Jean Bazet,

   em 14 de outubro de 2010.

   Professor Pierre

   Vereador - PDT

